Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 735/83

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER POR DOAÇÃO ÁREA DE TERRAS E DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a receber por Doação uma área de terras de propriedade da Firma Agropecuária Bom Retiro Ltda, com 274.656,70 m2 e Declara de Utilidade Pública.

Art. 2º - A área de terras que se refere o artigo 1º, destina-se as instalações do Parque de Exposições do Município.

Art. 3º - A Prefeitura Municipal obriga-se a construir as instalações do referido Parque, até o término do exercício de 1984, caso não seja iniciado as obras no exercício de 1984, o terreno ora doado reverterá novamente a Doadora.

Art. 4º - A área de terras acima mencionada tem as seguintes confrontações:

Ao Sul: Com a BR - 282 com 964,15 metros lineares;

Ao Norte: Em toda a sua extensão com o Rio Ponte Alta;

Ao Leste: Com terras de Berlito Werlich, com 309 metros lineares;

Ao Oeste: Com terras de Leonardo Böell, com 280 metros lineares.

Art. 5º - Para fins de Escritura e Contabilização é atribuído o valor de Cr$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil cruzeiros).

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 07 de Dezembro de 1983.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

